
 
PORTARIA  Nº 18.369,  DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015 

 
“Constitui o Conselho Municipal de Assistência 
Social da Estância Turística de Pereira Barreto e 
dá outras providências.” 

 
Arnaldo Shigueyuki Enomoto, Prefeito do Município da Estância 

Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; e 
 

Considerando, o disposto na Lei Municipal nº 4.463 de 27 de 
outubro de 2015, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Pereira Barreto; 
 

Considerando ainda, o disposto na Lei Municipal nº 2.303, de 
03/06/1993, que criou o Conselho Municipal de Bem Estar Social e dá outras providências; 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Constituir o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS da 
Estância Turística de Pereira Barreto – SP, órgão colegiado, paritário e permanente, vinculado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º - Para integrar o referido Conselho, ficam designados os seguintes 

membros titulares e seus respectivos suplentes: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

02 Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Kathilin Patrícia Almeida da Silva 
Suplente: Vitor Corrêa Detomini 
 
Titular: Elisangela Siqueira Scarpa 
Suplente: Jose Pace Junior  

 
01 Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Marlene Garcia Candil da Cruz 
Suplente:  Maria de Lourdes Baldoíno 

 
1 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Giselle Maria dos Santos  
Suplente:  Valmira Bezerra Guedes Souza 
 
02 Representantes da área a ser definida pelo Prefeito 
Titular:  Adriano Ortega de Brito 
Suplente:  Regina Célia Vieira da Cruz 
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Titular:   Marcos Antônio Thereza 
Suplente:   Marli Xavier Campos Gonçalves 
 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
02 Representantes de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social que trabalham na área 
da Criança e do Adolescente 
Titular:  Stefania Heide Rodrigues da Silva 
Suplente:  Ana Paula da Silva Conceição 
 
Titular:  Iriane Gomes Rocha 
Suplente:  Adelino José Ribeiro 
 
01 Representante de Entidade e/ou Organizações de Assistência Social que trabalham com PCD 
Titular:  Fátima Regina Fernandes 
Suplente:  Bruna Michelli Tozzeti 
 
01 Representante de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social que trabalham na área 
do Idoso  
Titular: Deise Mari Heredia Pereira 
Suplente: Eliezer Zacarias de Oliveira 
 
01 Representante do Conselho Tutelar 
Titular:  José Donizete Aragão 
Suplente:  Osvaldo Vilas Boas da Silveira 
 
01 Representante de Técnicos do Campo de Ciências Humanas que atua na área de Assistência 
Social: Assistentes Sociais e/ou Psicólogos e/ou Pedagogos 
Titular:  Juliana Akemi Torres Asano Catão 
Suplente: Maria Lina Alves Dias 

 
Art. 3º - A presente nomeação é de caráter gratuito por ser considerada como 

prestação de serviços relevantes à comunidade. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 17.413, de 26 de novembro de 2013 e 
17.570 de 17 de março de 2014. 
 
 

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 09 de novembro de 2015.  
 

 
Arnaldo Shigueyuki Enomoto 

Prefeito Municipal 
 
Registrado e Publicado nesta 
Secretaria na Data Supra.                                                                                                                          
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